
Súmula 550 - A utilização de escore de crédito, método estatístico de avaliação de 
risco que não constitui banco de dados, dispensa o consentimento do consumidor, 
que terá o direito de solicitar esclarecimentos sobre as informações pessoais 
valoradas e as fontes dos dados considerados no respectivo cálculo. (Súmula 550, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 19/10/2015)
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Precedentes Originários

"[...] o sistema credit scoring trata-se de prática comercial lícita,
que somente ensejaria a responsabilidade civil da agravada em caso de
abuso no exercício deste direito. [...]"  (AgRg no AREsp 318684 RS,
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
02/12/2014, DJe 11/12/2014)

"[...] Sobre a legalidade da utilização do mencionado sistema credit
scoring, reitera-se o que foi dito na decisão ora agravada, no sentido
de que se trata de uma prática comercial lícita, autorizada pelo art.
5º, IV, e pelo art. 7º, I, da Lei 12.414/2011, cuja utilização prescinde
do consentimento prévio e expresso do consumidor avaliado, pois não
constitui um cadastro ou banco de dados, mas um modelo estatístico
[...]" (EDcl no REsp 1395509  RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA
TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 06/02/2015)

"[...] O sistema "credit scoring" é um método desenvolvido para
avaliação do risco de concessão de crédito, a partir de modelos
estatísticos, considerando diversas variáveis, com atribuição de uma
pontuação ao consumidor avaliado (nota do risco de crédito). [...] Essa
prática comercial é lícita, estando autorizada pelo art. 5º, IV, e pelo
art. 7º, I, da Lei n. 12.414/2011 (lei do cadastro positivo). [...]
Apesar de desnecessário o consentimento do consumidor consultado, devem
ser a ele fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca das
fontes dos dados considerados (histórico de crédito), bem como as
informações pessoais valoradas. [...]"  (EDcl no REsp 1419691 RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2014,
DJe 03/02/2015)

"[...] no tocante ao sistema scoring de pontuação, 'apesar de
desnecessário o consentimento do consumidor consultado, devem ser a ele
fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca das fontes dos
dados considerados (histórico de crédito), bem como as informações
pessoais valoradas [...]'" (REsp 1268478 RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015)

" [...] O sistema "credit scoring" é um método desenvolvido para
avaliação do risco de concessão de crédito, a partir de modelos



estatísticos, considerando diversas variáveis, com atribuição de uma
pontuação ao consumidor avaliado (nota do risco de crédito). [...] Essa
prática comercial é lícita, estando autorizada pelo art. 5º, IV, e pelo
art. 7º, I, da Lei n. 12.414/2011 (lei do cadastro positivo). [...]
Apesar de desnecessário o consentimento do consumidor consultado, devem
ser a ele fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca das
fontes dos dados considerados (histórico de crédito), bem como as
informações pessoais valoradas. [...] O desrespeito aos limites legais
na utilização do sistema "credit scoring", configurando abuso no
exercício desse direito (art. 187 do CC), pode ensejar a
responsabilidade objetiva e solidária do fornecedor do serviço, do
responsável pelo banco de dados, da fonte e do consulente (art. 16 da
Lei n. 12.414/2011) pela ocorrência de danos morais nas hipóteses de
utilização de informações excessivas ou sensíveis (art. 3º, § 3º, I e
II, da Lei n. 12.414/2011), bem como nos casos de comprovada recusa
indevida de crédito pelo uso de dados incorretos ou desatualizados.
[...]" (REsp 1419697 RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 17/11/2014)

"[...] declarar que "o sistema 'credit scoring' é um método de avaliação
do risco de concessão de crédito, a partir de modelos estatísticos,
considerando diversas variáveis, com atribuição de uma pontuação ao
consumidor avaliado (nota do risco de crédito)" e para afastar a
necessidade de consentimento prévio do consumidor consultado. [...]"
(REsp 1457199 RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 17/12/2014)

Saiba mais:
• Acórdãos posteriores à Súmula
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• Legislação Aplicada
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publicação):

• Jurisprudência em Teses - EDIÇÃO N. 42, publicado em   
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